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PROCESSO ADMINISTRATIVO GDOC Nº 2402/2024 

 

OBJETO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2022-FUNBOSQUE - PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO DE IMPRESSÃO E REPROGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE INSUMOS E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 
 

JUSTIFICATIVA 

A instauração do presente processo administrativo se justifica pela necessidade de contratação 

de serviços de impressão e reprografia, incluindo o fornecimento de insumos e a realização de 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, para atender às demandas da Funbosque. 

A prestação desses serviços é essencial para garantir o funcionamento contínuo e eficiente das 

atividades administrativas e pedagógicas da instituição. A disponibilidade de serviços de impressão e 

reprografia de qualidade é fundamental para a produção de materiais didáticos, documentos 

administrativos, comunicações internas e externas, e outros materiais essenciais ao funcionamento 

diário da Funbosque. 

O fornecimento regular de insumos, como papel, toner e outros materiais necessários para 

impressão e cópias, é crucial para evitar interrupções nas atividades. Além disso, a manutenção 

preventiva e corretiva dos equipamentos de impressão e reprografia assegura que esses estejam 

sempre em condições operacionais ideais, minimizando o risco de falhas que possam comprometer o 

andamento das atividades administrativas e acadêmicas. 

A contratação desses serviços é necessária para garantir a eficiência e a continuidade das 

operações da FUNBOSQUE, proporcionando um ambiente de trabalho e de estudo adequado e bem 

equipado. A qualidade e a confiabilidade dos serviços de impressão e reprografia têm um impacto 

direto na eficácia das atividades educacionais e administrativas. 

Portanto, a prestação do serviço de impressão e reprografia, incluindo o fornecimento de 

insumos e a manutenção dos equipamentos, é imprescindível para garantir a eficiência e a 

continuidade das atividades da Funbosque, contribuindo para a qualidade do ensino e a administração 

eficaz da instituição. 

 

 

 

   LAURIMAR DE MATOS FARIAS 

Presidente da FUNBOSQUE 

 


		2024-08-01T10:41:58-0300
	LAURIMAR DE MATOS FARIAS:42885280204




